
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE BENTO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3190088551 Uiraúna Invalidez Permanente

11/02/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO PLANALTO TIBIAL ESQUERDO

PACIENTE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DE FORMA GRAVE EM JOELHO ESQUERDO

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO JOELHO ESQUERDO

Com sequela

11/04/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA DEFORMIDADE EM VALGO INTENSA EM JOELHO DE 25°,
DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 40°, DÉFICIT DE FORÇA EXTENSORA E FLEXORA GRAU II, ATROFIA DOS
COMPARTIMENTOS MUSCULARES DA COXA ESQUERDA EM 3 CM, CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO COM
USO DE MULETA, AFIRMA DOR EM JOELHO ACOMETIDO COM NECESSIDADE DE USO DE ANALGÉSICOS.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25


